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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Altos - PI, torna público para o conhecimento dos Interessados, que fará 

realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em 

Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/ 0001-11 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta I! a e-scolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral (galão 20 L e garrafa 
500m l), vlsllllndo assim, atender H necessidades da, Prefeit ura Municipal de Altos/PI, conforme 

cond ições. quantidades e exig~n cli1s est-abelecldas neste Aviso de Contr&t.tiçllo Direta e seus anexos. 

2 . RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIOADt: 03 S.Cret ■ ril Munlclp■ I CHI Admlnbtr1çlo • Rec. Humanos 
CLASSlflc:AÇÃO: 04.Ul.0012.2127.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS • SEMAfl 
NATVIU ZA DA OESPU A: 3.3.90.30.00 · MATt"IUAL Dt:CONSUMO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderllo part icipar deste procedi mento de contra taçllo os fornecedores estabelecidos no P.11fs, que 

satisfaça m as condições e disposições conti das neste Aviso de Cont rataçio Direta e nos seus 
Anexos, indusive quanto à docume ntação, q ue desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste procedimento de contrataçlo. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 
3.2.1. Empresa:i que não a tenderem à:i condições de:ite Avi:io de Contratação Direta; 
3.2.2. Empres.is que estejam cm processo de dissolução, liquidação, falt:ncla ou concurso de 

credores; 
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidõneas para cont ratar por órgão 

ÔRGÃO REQUISITANTE da adminíst ração pública, direta ou indireta, federal, estad ual, munlcipal ou do Distrito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE ÁGUA MINERAL (GALÃO 20 L E 

GARRAFA 500ML), VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 44.760,00 (quarenta e quatro mil e setecentos e sessenta reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 13 de Maio de 2024 às 09:00 

ATt 15 de Maio de 2024 ás 13:00 

LOCAL 

E-mail para envio da proposta: cp1altospi202l @gmail.com ou na Sede do Centro Administrativo de 
Altos/PI. 
Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo 1, Bai rro São Sebastião, Municlpio de 
Altos/PI, CEP: 64.290-000. 
Obs.: As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: cp1altospi202l @gmail.com ou caso opte por 

enviar para a sede da Prefeitura Municipal de Altos/PI, as mesmas deverão ser entregues até 13:00 nos 

dias definidos aci ma. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Maxwell Pires Ferreira 

* CRITtRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

Prefeitura Munklpal de Altos-~ 1 CNPJ: 06.554.794/0001·11 
Avenida Nossa Senhor.! de Fátima !Centro Administrativo), s/n!, Bairro s:io Sebastlao, Altos, Plauf, Brasil 
attos.p{.gov.br 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

MENOR PREÇO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

!!III DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE 

Itens/ Lotes destinados a partkipação exclusiva mente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80,000,00 
{oita,ta mil reais)? 

(Art. 48. 1, lei Complemenm n1 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/ EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dei por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art.. 48, §31, Lei Comptement;ir nt 123/06) 

Prefeitu,a Munteip.al de Attos - PI I CNPJ; 06.554.794/000J.11 

SIM 

NÃO 

Avenida Nosst Senhora de Fãtlma (Centro Administrativo), s/nt, Bairro SJo Sebastllo, Attos, Plaul, Brasil 
i1lt0!i.p l.1ov.br 
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Federal, enquanto perdura re m os mot ivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão particip.i r ílS empreus suspenus ou ded.tr.tdas inidôneu p.ir.1 partidp.tr de 
licit.tções e/ou contr.ttar com íl Prefeitura Municip.tl de Altos - PI; 

3.2.4. Servidor de qualquer ór11ão ou entidade vinculada a Prefeitu ra Munici pal de Altos - PI, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja e mpresário, sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

3.2.S. Emp,esas estrangeiras que não tenha m representação legal no Brasil com poderes 
e)(pressos para receber citação e responder .1dmlnist rativa e Judlelalmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empres.irlo, sóclo(s), dlrlgente(s ), responsável (els) técnlco(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(els), Independente da denominação, com 
partlclpaçllo entre as mesmas: 

3.2. 7. Empres.11s cujos proprietários e/ou sócios exerça m mand.11to eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos; nos arU. 29, inciso IX com 54 , 1, ~ .... 11 li, "a-, da Constituição 
Feder.ti. 

3.2.8. Or1anizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão na 746/2014-TCU-Plemirio); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 
1mpeçam a sua participação no presente P,ocesso de Contratação Direta. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Pr1f11tur11 Munlclpal ele Altos - pt I CNP.I: 06.S5-4.794/0001·11 
Av.nld;io NDllõl S.nhor.a d1 F.itlm3 (Cent ro Admlnktrat lvo), 1/nt, Bairro SJio Seb.ut iJo, Altm, Pla ui'., Br'adl 
.tlM,pl .J.OY.br 
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4 .1. Os fornecedores poderão encaminhar, após a dlvulgação do aviso de contratação dlr@ta, por melo 
do e mail ou fisicamente no Centro Administrativo, proposta com a descrição detalh.11da do objeto 
ofertado, quantidade, p,eço e marca, confo,me o caso, a té a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a lntegralldade dos 
custos p.11ra a tendimento dos direitos tr.11balhlstas assegurados na Co nstltulçlo Feder.111, 
nas leis trilbalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tr.tbalho e nos 
termos de ajustamento de condut'a vigentes na data de entrega das propost·as. 

4.2. O fornecedor deverá consigna r, o valor de sua proposta, Já considerados e Inclusos todos os 
tributos, fre tes, ta rifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4,2.1. Os preços ofertados, t into nil propostil inlclal, quanto na etapa de lances, ser3o de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assist indo o direito de pleitear 
qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto . 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especlal o preço, vinculam a 
Contratada. 

4 .4 . O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos cm qualquer trabal ho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze an0$. 

4.S. As Microempresas e Em presas de Pequeno Porte deverão enca minhar a docume ntaçtlo de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fisca l e traba lhista, nos te rmos do art. 
43, § 11 da LC n11 123, de 2006. 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS D E PREÇO 

5.1. Encerrado período de envio das propostas, será verificada a confo rmidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço e m relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2 . No caso de o preço da proposta ve ncedora estar aci ma do est imado pela Ad ministração, podera!i 
haver a ne1oclaçio de condiçÕe:!i mais vantajosa:!i. 

5.2 .1. Neste caso, st:rá encaminhada t:ontraproposta ao fornecedo r que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço comp.itível ao 
est imado p@la Administ ração. 

5.2.2. A negociação poderâ ser feita com os demais fo rnl!!cedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
descl.iissiflcadoem r.iizão de su.ii proposta permanecer .iicima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, conclulda a negocl.11çlo, o resultado serà registrado na ata do 
procedimento da di:ipensa. 

S.3 . Estando o p,eço compat ível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complement:trcs, adequ:tdos :to último lance. 

5.3.J. Além da documentação su pracitada, podera ser sollcltado ao fornecedor com a melhor 
proposta, que encaminhe planllh.11 com lndicaçllo de custos unltârlos I! fo rmação d@ 
preços, com os valores adequados à proposta vencedora. 

Pre feitura Munlclp,a l de Altos - Pi I CNPJ: 06.S54.794/0001•11 
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.ito..pl., ov.bl' 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaç:lo. 

S.S. Será desclasslflcada a proposta que: 
5.5.1. Contiver vfdos lns.i,nfvels; 

5.5.2. Não obedecer às especlfie3ções técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. Apresentar praços inexequfveis ou permanecerem acima do preço m .liximo definido 

paril il contratilçJo; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras cxig~ncias deste aviso ou seus 

aneJC.os, desde que insanável. 
5.6. Quando ofornecedorn:lo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto. será considerada ine1<equivel a proposta de preços ou menor 

lance que: 

S.6.1. For Insuficiente para a cobertura dos custos da contrataç!lo. apresente preços global ou 

unlMr los slmb6llcos. Irrisór io!! ou de vi,lor iero, lncomp11tlvels com o, preços do!I 

Insumos e saltírlos de mer(.!ldO, açrescldos dos respeçtivo, enci, rgos, alndi, que o ato 

convocatório da dispensa nilo tenha estabelecido limites mlnimos, exceto quando se 

referirem a milteriais e im;;tatações de propriedade do própr io fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de car~ter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenç&es coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, al~m das di sposições acima, a anállse de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da eKequlbllldade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unit.lrios tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser f iKado neste Aviso de Contratação 

Di ret a, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

S.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75'6 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

S. 7 .3. Ser.S exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85'6 

(oitenta e cinco par cento) do valor orçado pela Administraç3o, equivalente .!i diferença 

entre este Ultimo c o valor da proposta, sem prejulzo dJs demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei . 

5.8. Se houver indicias de lnexequlbllidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de 

esclareclmentos complementares, poderão ser efetuadas dlllg! nclas, para que a empresa 

comprove a exequlbllidade da proposta. 

5 .9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nilo 

haja majoraçi o do preço. 
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S.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a subst3ncla das propostas; 

S.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a lnd lcaçJo de 

recolhimento de Impostos e contrlbulçõH m, forma do Simples Nacional, quando nlo 

cabivel esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da .irea especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será e1<aminada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão ser.i suspensa, informando-se no "'chat" a nova data e hor.\rio 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habil it ação, observado 

o dl spasto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CAITtRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/ EPPs 

6.1. O fornecedor que delx-!lr de 11sslnali1r o cttm po da "Declaraç.80 de M E/EPP" não t er~ direito a 

usufruir do trttt-!lmento favorecido previsto na Lei Complementar n!I 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Ser.i concedido tratamento favorecido pilra iiS microempreSils e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da l ei no 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preãmbulo do 

presente Instrumento. 

6.3. Nos preãmbulo do presente Instrumento contam todos os beneflclos especlflcos que serão 

&plicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguiria regras 

especificas, conforme estabelecldo nos Itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o beneficio de Itens/lotes dest inados à participação exclusiva para MEI/ME/ EPP, 

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder -se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao d isposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n9 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oi lenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de m icroempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Qu.:mdo .iplicado o benefício de prioridade de contr.itaç3o p.ir.i MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalment e, atl- o limite est.ibclccido no preâmbulo deste instrumento do m elhor preço vtilido, 

proceder-se-á da seguinte forma : 

6.5.1. Após a fase de lances. se a proposta mais bem classl f lcada não t iver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no Amblto local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou re1ionalmente, com a declaraç.lo de vencedor 

do item. 
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6.S.2. No preãmbulo de:ste Instrumento convocatório está definido se o presente beneficio 

st:rá aplicado somente em Amblto local ou regional. 

6.6. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que nlo se enquadr-!I na defin ição legal reservada a essas 

c,, tegoriiu, configu ra fraude ao certame. sujei tando a mesma à apllução de penalidade de 

Impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejufzodas multas previstas 

neste instrumento v das demais cominaçí'Ses lv9ais. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao e1<ame da documentação de habili tação do fornecedor detentor da 

proposta classif icada cm primeiro lugar, ser.i verificado eventual descumprimento das 

condições de part icipação, especialmente quanto à eicistência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controlador la-Geral da Un13o (www.portaldatransparenda,gov.br/cels): 

7.1.2. C-!ldastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Admlnl stratlw1, 

m-!lntldo pelo Conselho Nacional de Jvstiça 

(www.cnJ.jus.br/improbidade_adm/consultar_ requerido.php) 

7.1.3. Usta de lnidbneos mantida pelo Tribunal de Contils da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoil juríd iCil poderá haver a substituição das consultils dos 

itens "'9.1.1", "9.1.2" e "9.1 .3,. pela Consulta Consolidada de ressoa Jurídica do TCU 

(https://certldoesapf .a pps. tcu.gov .br /); 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e t ambém 

de seu sócio majoritário, par força do artl80 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prev~. 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de Improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder PUbllco, Inclusive por Intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritár io. 

7.2.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a eKistência de Ocorrências 

Impedit ivas Indiretas, o gestor dili8enciani para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. A tentativa de burla scr.S verificada por meio dos vínculos societ.Srios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifcstaç3o previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a eKlsU!ncia de sanção. será reputado ao fornecedor Inabilitado. por falta 

de condição de participação. 

7.3. Havendo.a necessidade de envto de documentos de habllltaçllo complementares, necessàrlos à 

confirmação daqueles eKi9idos neste instrumento e jé apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhli-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 
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7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à Integridade do documento di&itaL 

7.4.1. Os ori81nals ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, si tuada no endereço Indicado no rodapé deste 

Instrumento. 

7.S. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferi r os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

7.5.1. Da prova de Inscr ição nos cadastros de contribuintes estadual e munici pal e; 

7.5.2. Da apresentaç.ao do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

e1<crcfcio. 

7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada. mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
7.5.3.1. No caso de empresário individual: inscr ição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.3.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEi : Certificado da 

Condição de Mlcroernpreendedor Individual - CCM EI, cuja aceitação ficará 

condicionada à ver ificação da autent icidade sitio 

www.portaldoempreendedor,1ov.br; 

7. 5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIREU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente re1istrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5.3.4. No C3SO de socled3de sim pies: inscrição do .'.1to consti tutivo no Registro Civil das 

Pessoas JurídlcH do loct1I de su11 sede, acompanht1da de prow1 da Indicação dos 

seus administradores; 

7.5.3.S. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
Inscrito no Registro Clvll das Pessoas Jurfdlcas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da lei n9 5.764, de 1971; 

7.S.3.6. No caso de empresa ou sociedad~ estraneei ra em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.5.3.7. No caso de atividade adstr ita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorlzaçlo para funclon11mento expedido pelo órgão competente. 

7.5.3 .8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.S.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA scrj comprovad3 mcdi3nte a aprcsent.:iç:lo 

dos seguintes documentos: 

7.5.4.l. Prova de lnscrtçlo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atrav@s do 

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral, emitido pela Secretílrla da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situaçlo 
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cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas. 
conforme o caso; 

7.S.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Póbllca ao Cl!lda$tro Estadual do domiclllo ou sede da empresa fornecedora, 

eicpedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Oper11ções 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra}, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro d11 contribuintH Hlilduat, ou Prova de 

lnscric;:io no CildilStro de Contribuintes Municipal quando se trillilr de prestildor 

de serviço. 
7.S.4.3. Prova de rcgularidildc com a Fazenda Federal, mediante apresent ação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os cr~itos tributários federais e à Dívida Ativa da União (OAU) por elas 

administrados, Inclusive aqueles relat ivos à Seguridade Soclal, nos termos da 

Portaria Conjunta ni 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Br11$II e d;ii Procur11dora-Ger:,I dl'I Finendl'I Naclon3I; 

7 ,S,4 ,4 , Provl'I de regull'lridl'lde com l'I F3zend:, Estl'ldu:,1, r ,el3tiv3 :,o domlcJlioou sede do 

fornecedor, m ediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão NegiitíVii ou Positlvii com Efeitos de Ne,11iltiVil de Dl!bitoi. 

dii Oívidil Ativii, expedidil pelil Secretilriil dil Filzendil Estilduill; 

7.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos tributos estaduais 

reladonados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante- a aprese-ntação d e- declaração da Faze-nda Estadual 

do domlcllfo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lel. 

7 .5.4 .5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domlclUo ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Ne1ativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7. 5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relaclonados ao objeto a ser contratado, dever, comprovar l'al 

condiç3o mediilntc a apresentação de dedarilçâo da Fazenda Municipal 

do domidlio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lcl. 

7.S.4.6 . Prova de regularidade relatlva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), med iante Certificado de Regularidade do FGTS • CRF, emitida pela caixa 

Econõmlca Federal; 

7,5.4.7. Prova de regularldade com a Justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. r da Lei NV 12.440/2011); 
7.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA OE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n• 
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11.488. de 2007. deverá apresentar toda a documentação e,ciglda para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal. mesmo que apresente alguma restr ição. sob pena 

de lnabllltaç3o. 

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dc» seguintes documentos: 

7.5.6.1. Certidão ne1ativa de fa lêncla, e,cpedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patr imonial, no domicílio, emitida até 60 

(Hnenwll) d ias .intes d.i dilta da sessio pública ou que estejil dentro do prazo 

de validade constante da prõpria certidão; 

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovaç~o de que o respect ivo 

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.9 11.101. de 09 de fevereiro de 200S, sob pena de 

Inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7 .5.6.2. Bl'llanço patrimonial e demonstrações conU,bels do último exerclclo social, J;tt, 
exlglvels e 3presentados. na forml'I da lel, Que comprovem a boa sltuaç8o 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancet es ou balanços 

provisórios, podendo ser atuillizadoi. por índices oficliiis quiindo encerrado h' 

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçio da proposta. 

7.5.6.2.1. As empresas com me-nos de- um exercido financeiro devem cumprir a 

e,cig~ncla deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do ú ltlmo Bal3nço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forml'I da lel . 

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverlo ser 

acompanhados da última auditoria contábil -financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador . 

7. 5.6.2.3. As sociedades empresárias enqu.adradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nt 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escritur;;ição Cont.ibil Digital • ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poder3o ilpresentar o balanço patrimoniill e os termos de ilbcrtura e 

cnccrrilmento do livro diário, cm vcrs3o digital, obedecidas as normils 

do parágrafo único do art. 2t da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certif icação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas • Brasileiras • ICP • Brasll. 

7 .5, 7, A QUALIFICAÇÃO Tt CNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, e,cpedido por pessoa Jurídica de direito público 
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ou privado. que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

~tlsfatórlo. produtos ou serviços da mesma nat ureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em caracterfstlcas, quantidades e prazos. 

7.5.7. 1.1. O(s) i, tesu1do(s) ou declaraçlo(ões) deverá(lo), preferencialmente, 

pouulr a retaç3o do(s) produto(s) ou serviços contendo no mlnimo: 

descrição, un idade de medida e quant itativo(s) fornecido(s), 

7.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaraçJo(ões) que não possulrvm relação do(s) 

produto(s) ou svrviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(l o} ser objeto 

de dili1ência; 

7.5.7.1 .3. Somente podcr.,o ser aceitos atestados de capacidade técnica 

e,cpedidos após a conclusao do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior: 

7.S.7.2. ~ facultada a promoção de dlltglncla destinada a esclarecer ou a complementar 

veracidade das Informações apresentada(s) no(s) 

atestlldo(s)/decll'lrl'lção(ões), consoante l'lutorlta o art. 64 da Lei 14.133/2021. 
7 ,5,8 . Caso a propost:ii mais v:iinta]osa seJl'I ofertadi, por fornec::edor qul'llifíc::i,do c::omo 

microem presa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existincla de 

ai.suma restrição no que tilnge à reguh1ridade fiscal e trabillhista, a mesma será 

convocadil paril, no prazo de 5 (cinco) diils úteis, ilpÓs a declarilçlo do vencedor, 

comprovar a regularização. 

7.5.8.1. O prazo pode-rá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração 

pública, quando requer ida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

Justificativa. 

7.5.9. A não-regull'!rlzação flscaletrabalhlsta no prazo previsto no subltem anterior acarretará 

a inabllitação do fornecedor, sem prejulzo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

cla ssi ficação. 

7,5,9.1 . Se, na ordem de classific:ação, seguir-se outra m icroempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, seré concedido o mesmo prazo para 

regularização, 

7.5.10. Havendo necessidade de analisar minudo$Jmentc os documentos exigidos a scss!io 

será suspensa, informando-se no "'chilt" a nova data e horário pilril il continuidade da 

7.5 .11. Serã lnabllltado o fornecedor que não comprovar sua habllltaçlo, seja por n3o 

apresentar quaisquer dos documentos e,clgldos, ou apresent~· los em desacordo com o 

estabelecido neste Instrumento. 

7.5.12, O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficarB obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patr imônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
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às do item em que estiver concorrendo, e aHlm sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicaçlo das sanções cabíveis, 

7.5.12.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisi tos de habilitação, a 
inabllítação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re tirada(s) 

seja(m) suficlente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.5.13 . Constatado o at endimento às exigências de habllltaçlo fixadas no Aviso de ContrataçJo 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor, 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municlpal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceit ar/retirar o 

Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer cm até OS (cinco) dias útei s, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez. por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo Justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 
8.2. A aHinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo re present ante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
assinatura, a Administração poderá enc:amlnhá•la para assinatura via endere-ço 

eletrõnlco de e-mall, que deverá ser devolvida em or iginal, com reconheci mento da 

fi rma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

rccebimenl'o (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada elet ronicamente atrav4!s de certificado digital, por processo 

de certificação disponlbllizada pela ICP•Brasil, nos termos da Medida Provisória n11 

2.20Q.2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros cm relação 

,.1os signatários. 

8.2.3. Conslderar-se-ã, para flns de contl'lgem do prato dl'I asslnl'ltura, a data dl'I postagem do 

Contrilto. 

8.3. O Aceite da Notil de Empenho ou do instrumento equ ivalente, emitida à empresa ildjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
8 .3.1. Referida Nota está substi t uindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios all 

estabelecida as disposições da Lei n 'l 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos: 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n!t 14.133/21 e reconhece os direitos da Admlnlstraçlo previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 . A recusa lnjust if icada da beneficiária da ata de regist ro de preços em assinar o Termo de 

Contr:no ou :iccit:ir/retir:ir o Instrumento equlv:ilente (Not:i de Empenho/C:irt:i 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecldo lhe sujeitará, além 

das demais p@nalidades previstas @m lel, as do pr@sent@ lnstrum@nt o. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verlflcar•se•.i se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 
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9.1. As regras relatlvas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo ao presente Instrumento. 

10, DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso 

da ContrataçJo Direta Q no Portal Nacional de Contrataç6Qs Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restilrem desclassificados ou inabilil.ildos (procedimento 

fracassado), a Administração poderâ: 
10.2.1. Rcpublic.ir o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, priviteglando--se os menores preços, sempre que 

possível. e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subltem anterior, a contratação será operaclonallzada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. Flx;,ir prazo p21ra que possa haver 3dequ3çJ10 di,s propost3$ ou dl!I document3ç.!10 de 

h3bllltaç3o, conforme o caso. 

10.2.4. As providências dos subitens acima poderio ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedoras interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidada da realização da ilto de quillquar niltureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado i:,elo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. caberá ao fornecedor acompanhar as operaç6es, ficando respons.ivel pêlo 6nus decorr@nte da 

perda do negócio diante da lnobservAncla de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.S. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reallzaçJo 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

a'.itil subsequente, no mesmo horário antertormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horáríos estilbelecidos nil dlvulgaçao deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasílla-OF, inclusive para contil&em de tempo e reaistro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento d;:is propost;:is e da habilit;:iç3o, a Administraç3o poderti sanar erros ou falhas 

que n:lo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurfdlca, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acesslvel a todos, atribuindo-lhes vaHdade e 
eflc~cla para fins de habllltação e ctasslflcação. 

10.8. As normas dlscipllnadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre Interpretadas em 

favor da ampllaçllio da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o Interesse 

da Administração, o principio da lsonomía, 11 finalidade e II segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administraçio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.• 12.846, de 1' de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.!!, inciso 1V, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo li 

Anexo Ili 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

André Gomes Soares 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERENCIA 
aENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. 0008JfTO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

ANEXO 1 - TERMO OE REFERtNCIA 

1.1. O presente Termo de Rcfer~ncia vlsa Contrataç:lo de empresa especializada para fornecimento de 
água mineral (galão 20 L e garrafa SOOml), vl~ndo assim, atender as necessidades da Prefeitura 
Munlcip.al de Altos/PI, conforme tabela, condições e exlglncias estabelecidas neste Instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contrataçllío 51:io caracterizados como comuns, conforml:! justificativa 
constante do Estudo Tl:cnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum. não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, nllo se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 21rtigo 20 d11 Lei n1t 
14.133, da 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 

2.1. O custo vslimildo totill da contralilçio á de R$ 44.760,00 (quilranta e quatro mil a svtecentos e 
sessenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E EmMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
h1m Olsalçlo Unld1da Quant. R$ Unlt. RS Total 

O • ÁGUA MINERAL NATURAL A PAflTIR 00 PH7. SEM GÃS. 
ACONOICIONAOA EM GARRAFÕES OE POUCAABONATO COM UNO 2.800 R$ 10,60 R$ 29.680,00 
CAPACI0AOE OE 20 LITROS, COM lACRE OE SEGURANÇA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secr•tari• Municipal d1 Adrnini1tr•ç.lo e Rewrio, Hum•nos I Qu•ntidilde; l.800,00 1 V•lor Total RS l9.G80,00 
O· ÁGUAMINCRA.1,.GARAAFACOMSOOML UNO -4.000 RS),77 RSlS.080,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTt 
*r1ur11 Municipal de Admln.lstraçlo I Recur10, Hum1n01 1 QuanUdad1: 4.000.oo I Valor Total RS 15.080,00 

V•l« Total RS 44.760,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Altos está enfrentando dificuldades nil aquisição de água mineral, tanto 

em galões de 20 litros quanto em garrafas de SOO mi. Essa falta de abastecimento regular de água 
mineral tem Impactado diretamente nas atividades diárias da prefeitura, prejudicando o 
funcionamento de departamentos e colocando em risco a saúde dos servidores e visitantes. 

A necessidade de garantir o fornecimento adequado de água mineral para a prefeitura é crucial 
para assegurar um ambiente de trabalho saudável e seguro. ~ essenclal que a gestão munlclpal seja 
c.ap.az de providenciar esse recurso básico, considerando que a água mineral ~ fundamental para .a 
hidrataç~o e bem-estar de todos os envolvidos nas atividades do óra;lio público. 

Portanto, é lmpresclndlvel que sejam tomadas medidas urgentes para resolver essa questão e 
earantir o .acesso regular e de qu21lid11de à á_gu.a miner3I. A .aquisiçilo desses produtos deve ser 
realizilda de formil eficiente e trilnSparente, visando atender às demandilS dil prefeituril de Altos e 
promovendo o interesse público. 
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3.2. Mais det21lhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINMAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Munlclpal de Altos optou pela nllo elaboração do Plano Anual de Contratações, por 

essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organizaçilo. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A destriç:io da soluç3o como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e cspcclficaç3o do 

produto encontra-se pormenorb:ada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Prellmlnares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATACÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apênd ice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contrataçao nJo ser A obrigatória a apresentaçao de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Nlo haverá exigência da garantia da contr.ataçlo dos ª"lgos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. N~o é ildmitidil subcontratação do objeto contriltual. 

10. DAS M ICRO f PfQ,UENAS 'EMPRESAS 
10.1. Em conformid;;ide com ;;i Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. em seu artigo 48, 

Incisos l e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta llcitaçllio terâ: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverilo ser de 

particlp;;iç5o e)(ctuslva de Microempres3s - ME, Empres3s de pequeno porte - EPP, 
Inclusive Mlcroempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cotil de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP. Inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurilda, como critério da desempate, praferênclil de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que o feruir lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art . 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGf:NCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contrataçao é de até 31/12/2024 contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 
12. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNfCIMENTO 

Forma de $Cleção e critér io de jul,iamento da proposta 
12.l. O fornecedor será seleclon21do por melo da reallz21ção de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA, com adoçiio do cr itério de j ulgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do ob/l!!tO serA PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1 . Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e Indiretos, Inclusive os resu ltantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhist as, fiscal e 
previdenciário a que est iver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço d~erá conter a dlscrlmlnaçllo detalhada dos produtos o fenados, m arca, 
modelo e fa bricante, quando for o caso, quantidade solidtada, o valor unilllirio (numérico), valor 
tol'al (numérico e por e111tcnso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURIDICA será comprovada. mediante a apresentaç,,0 da seguinte documentação: 

14.1.1. No ~sode empres:\rlo Individual: lnscrlç3o no Registro Públ lço de Empres:,s Mercantis, 

11 c.argo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEi : Certif icado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à 

verificaç.llo da autenticidade no sítio www.portaldgempreendedor.@ov.br· 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm viaor, 

devidamente rc11;is trado na Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, f ilial ou agOncia, inscriç!lo no Registro PUblico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade sim pies: Inscrição do atoconstltut.lvo no Registro CMI das Pessoas 

Jurldicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
1i1dministradores; 

14,1,6. No caso de cooperativa: ;ata de fundação e estatuto social em vi1or, com a .ita da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Reaistro Civil das Pessoas Jurldicas da respectfva sede, bem como o realstro de que trata 
o art. 107 da Lei nV 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No C.1so de atividade adstrlta a uma 1egls1aç:3o especifica : ato de regist ro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
14,2, A REGULARIDADE FISCAL, SOOAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apres1entaçjlo dos 

se1uintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

Independente se a fase de habllltação Jrj ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 
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14.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca (CNPJ). através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Secretaria da Receita 
F!:!der:,1 do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação çadastral atlv:, para 

com a Fuenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Ffslcas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de Inscrição no C11dastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habllltada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Munici pal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4, Prova de re1ularidadw com il F.izenda Federiil, mediante apresentação de certidão 

e111pedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procurador ia•Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da Uni.,o (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Sesur idade Social, nos termos da Portar ia Conjunta nt 1. 7S1, de 

02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 
14.2.S. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domlclllo ou sede do 

llcltante. m ediante a Certidão Neg;,itlva ou Posit iva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certldl!lio Negativa ou Posit iva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secreta ria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. C;aso o licitante Htjil consider.ido isento dos tributos lililadu.iili relacion;ados ao 

objeto licitado, deverá comprov;ar tal condição medi;ante a ;apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lel. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Munlclpal, relativa ao domiclUo ou sede do 
llcltante, mediante a Certidão Negativa ou Posit iva com Efeitos de Ne@atlva, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Posit iva com Efeitos de Negativa de Debitas da Olvida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
14.2,6.l . Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprova r tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equívalente, na íorma da lei. 

14.2.7. Prova de reaularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

14.2.8. Prova de resularidadc com a justiça trabalhista, mediante a aprcsentaç:lo da Certid3o 

Negat iva de Débitos Trabalhistas (CNOT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho (conforme Art .. r da Lei Nt 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notu rno, perigoso ou 

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parti r de 14 anos, na 
condlção de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7R da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se t ratar da subcontratação prevista no art. 48, l i, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, 11 licitante melhor classificada dever.fi, também, apre5ent11r a documentação 

de regularidade fiscal, socla l e trabalhista das microempreHs e/ou empresas de 
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato. ainda 

que e,dsta alguma restrição, aplleando•se o prazo de regularização. 
14.3. HABILITAÇÃO ECONÕMICO•FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentaçllo dos 

seguintes docum entos: 
14.3.1. Certidão neaativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa Jur idica ou de C)(C-Cução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admit ida partidpação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples. deverá ser 

apresentada Certidão Negat iva de lnsolv~ncla Civil, eMpedida pelo distribuidor 
do domlclllo ou sede do ll cltante, desde que admitida a sua participação na 

llcltaçl!lio. 

14.3.2. Balanço Patrlmonlal. Demonstraçl!lio de Result ado de Exerclclo IDRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) ültimos exerdcios sociais apresentados na forma 
da lei, que comprovem ;a bo;a situaçilio financeira d;a empr1tliil, ved.id.i a su;a subslituiçilio 

por balancetes o u balanços provisór ios. 

14.3.2.1. Os documentos refer idos no i tem acima limitar•se·ão ao Ultimo exercício no 

caso de a pessoa Jurídica t er sido const ituída hé menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do Ult imo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

formada lei. 
14.3.2,3. As sociedades empresá rias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n9 2003, de 18 de j;meiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patr imonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2i da citada instrução 

quanto a assinatura disital nos referidos documentos, quanto il Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

PUbllcas- Srasllelras - lCP- Brasll. 
14.3.3. O Mlcroempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferi r os benef/clos do 

tratamento diferenciado previstos na l ei Complementar ni 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrlmonlal e das demonstrações contábeis do 

último exerclclo; 
14.4. A QUALIFICAÇÃO Tt:CNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licita nt e tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obr igações objeto da llcltação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substitulda por d&laração formal assinada ~lo 
responsáve l t écnico do Hcitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contrataçllo. 

Pr•f•ltu,.. Munlclpal ff Attos - PI I CHP.I: 06.55-4.794/0001·11 
Avenkb Nmu Senhor.a d• F.itlma (c.ntro Admlnktrat lvo), 1/nt, Bairro SSo Seb.ut~, Altos, Plauf, Br'ad l 
.tlM,pl.J.OY,bf' 

• LTOS 
PARATODOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

14.5. Além das. declaraçaes constantes dos Itens especificas. 11dma a licitante deverá apresentar ainda as 
se11;uintes declarações, sob pena de inabilita~ o : 
14.5.1. Declaraç5o de que atende aos requisitos de habltitação, e o declarant e responderj pela 

veracld.tde das lnform:,ções prestadas, na forma d.t lel (an:. 63, 1. da Lei n !J 14.133/2021); 
14.S.2. Oeclaraç.,o de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, n.i forma da lei (art. 63, IV, da Lei nR 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a lntecralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhist as assegurados na Constituição Federal, nas lefs 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
(art. 63, § 11, da Lei nv 14.133/2021). 

15. M ODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condlç6es de Entrega 

1S.l . O prazo de entrega dos Itens, sempre que solicitado, será de OS (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja passivei a entrega na data assinalada, a empresa deverj comunicar as razões 
respectivas com anteced@ncla para que qualquer plelto de prorrogaçlo de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, 

15.3. Os bens dever:lo ser entregues na sede do Munidpio de Altos em endereço Indicado na Ordem de 
Fornecim ento. 

15.4. No e.aso de produtos perecíveis, o prazo de v:'llidade na data da entrega n.ão poderá ser inferior a 
90 (novent a) dias, ou a mt:tade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, m anutenção* assist ência técnica 
15.S. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO 
16.1. O contrate deverá lier executado fielmente pelali partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nt 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequt:nclas de sua 
lnexl:!cução rotai ou pa rdal. 

16.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensllo do contrato, o cronograma de 
execuç5o será prorrogado automaticamente pelo t empo correspondente, anotadas tais 
cl rcunstAnclas mediante slmples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato e111igir tal formalidade, admltlndo·se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
conforme endereço eletrbnlco Informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O óraão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providt:ncias que 
devam ser cumpridas de Imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equiva lente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empres.a contr.atada para reunião lníci.al para apresentação do plano de 
flscallzaçlo, que conterá Informações acerca das obrigações. contratuais, dos mecanismos de 
f iscallzaçlio, das estra lé&ias para e111ecução do objeto, do plano complement.ir de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apllcáveis, dentre 
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outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscallzada ~lo(s) flscal(ls) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhar.i a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur,.1r os melhores resultados para a 
AdministraçJo 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de aercnciamento do contrato todas 

as ocom!ncias relacionadas à execução do contrato, com a descriç3o do que for 
necessário p.1r.t .t regut;,1 rlz;,1ç3o d..1s f;,1lt;,1s ou dos defeitos observ..1dos. (..1rt .. 117, §lt d;,1 
Lei nl 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irreaularidade, o fisca l técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção, 

16. 7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gHtor do contn1to, em tempo hlibil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. 

16.7.4. No aso de ocorrê ncl;,1s que possam lnviablllz.;ir :.. execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fü;cal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 110 gestor do 
contrato. 

16.7.S. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Flsc•ll.taçlo Admlnlstr•tlva 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificarii a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as sarantias, as alosas e a formalízação de 
apostitamento e termos aditivos, solicitando qu.-iisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao aestor do 
contr.lto p.-ir,1 que tome .lS providênd.:1s cabíveis, qui.'lndo ultr.:ip.:1ss,1r a sua 
competlncla; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a ,1tualização do processo de ,1compi.1nhamento e fi scalização do 

contrato contendo todos os reslstros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorroaaçaes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato p,1ri.1 fins de ,1tendimento di.1 fini.'llidi.lde di.1,1dministr,1ç3o. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarj os problemas que obst11m o fluxo normal da 
1iquidaçllio e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O aestor do contrato emitirá documento comprobatório da aval lação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execuç3o contratual, baseado nos Indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsablllzação para Fins de aptlcaçJo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nl 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atlvldades da Administração. 

16.15. O aestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela 
fl scallzaç:ão gest!lo nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificas 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Altos deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 
UNIOAOE: 03 Sel:r•t1rl1 Munkl~I d4I Admlnbtraçlo e Rec. Humanos 
ctASSIFICAÇÃO: 04.122.0042.2U7.0000 MANLITENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS • SEMAR 
NATUREZA DA DESPESA, 3.3.,0.30.00 • MATERIAL OE CONSUMO 

17.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será lndlcad111 após aprovação da Lel 
Orçament~ria respectiva e libera,;Jo dos créditos correspondentes, mediante apostllamento. 

18. DO RECEBIMENTO 00 OBJETO 
18. l. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, peto(a) responsjvel pelo 
acompanh.:imento e fisc,1lização do contrato, p.-ira efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Refer~ncia e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, Inclusive ant.s do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificaçaes constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no pr.:izo de 5 (cinco) dias üteis, D cont,1r da notificação da contratada, às 
suas custas. sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3 . O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fisul ou instrumento de cobrança equivalente pela Admtnistraçio, após a verifica,;Jo diil quiillidiilde 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
Justificada. por lsual perlodo, quando houver necessidade de dlllgfmclas para a aferlç3o do 
.itendimento das exigências contratuais. 
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18.S. No caso de controvérsia so bre a execu~o do objeto, quanto à dlmens:lo, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da lei n!! 14.133, de 2021, comunicando-se ã empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela lncontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fi ns 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuç:io do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de llquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emlss:lo; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentaç3o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstãncia que impeça a liquidação da despes.a, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabal histas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nv 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, serã providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de s (cinco) dias úteis, regularlze sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto !l e)(lst~ncla de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias !l rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento se rá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da final ização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável . 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nl 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribu ições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida lei Complementar. 

Dowglas de Sousa Borges 
Secretário de Administração 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTAN! 010/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreàação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epigraie, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

!. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: .. 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO OVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VAIIDAOE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados jâ estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 
Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezooo) anos em exerckio de ati~dade noturna, 
perigosa ou insalubre, bem como não utfüa para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 
XXXJII doart. 7!, da Constituição Federal e com a lei N! 9.8S4/99 

local e data 
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Nome e assinatura do representante legal da empresa 
{N• da Identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N!! ${numero_contrato} 
COMPRAS - CONTIIATAÇÃO DIR!TA 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispcnsu sem Dispuia N'0 I0/2024 
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
${ objetu_(;ontruto 1 

VALOR CONTRATUAL 
Si valor_1oial_conrr.uo} SI v.alor_1oral_c.on1nuo_ex1enso} 

VIGft.NCIAS CONTRATUA i.. 
INICIAL: $ { vigencia_iuicial_contruto_cxtenso) 
ANAL: SI vigencia_fim:al_contruto_extcnso) 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria M unicipa l de Ad ntinist raçíio e Recunros Hwnau08, CNPJ n• 08.946.834/0001-04 
Praça Cônego Honório. 30. Centro. Ahos. Piauí. 
Dowi:Jas de Sousa Bori:es. CPF n• 006.328.583-54 

DADOS DO CONTRATADO 
Q ,CNPJn• 

Clb 
,CPFn" 

FISCAL DO CONTRA TO 

PREÂMBU LO 

Aos S(dc1tc1_assl naturc1_contrato_extenso). c1 Prefoltura Munlclpal de Altos - PI. c1trav~ da Secret.->ria Municipal dl'.? 
Admlrlislraçl:io e Recursos Humanos, Inscrita no CNPJ n• 08.946.834/0001·04, na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas aco, dam em assinar o p<esente TERMO DE CONTRATO. deconente do Processo Administrativo em epigrafe. 
mediante as cláusulas e condições ~guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

1.1 - O preHnte instrumento tem por objeto ${objeto_contn1tot de acordo com 115 upeciflcações e condições delinidH no 
Termo de Reterincia e em conformidade com • proposta d• praço apruentada pala CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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Pt1lna l7del4 

2.1 - O valor estimado do pre5-ente contrato é de RS $(valor_totc1l_contrato) (S{val0f'_tota1_contrato_extenso)). em 
conformidade com a proPQ~ta apresentada pela CONTRATADA. conforme quadro abaixo: 

Sita1Jela_it1:?ns_conlrato) 
2.2 - No valor acima est5o lndu{das todas as despesas ordinárias dirl'.?tas e Ind iretas decorrentes da c11ecução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdel"ldârios, fiscais e comerciais incidentes. taxa de 
admlnlstraç.1o, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ln1egral do objeto da contrat<JÇllio 
2.3 . S5o aneKOS a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de tr.-.nscrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contr,-.taçilo; 
2.3.2 • A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispen sa EletrOnica, caso existentes; 
2.3.3 • A Proposta do Contratado; 
2.3.4 • Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA Tf.RCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

3.1-A presente contrataçlo est• f undamentada no art. 75, Inciso U da Lei Fedenl no. 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
ponlbltlte a contrataçlo por melo de Dispensa de Ucltaçlo em rado de Villor para cont rataç:lo de bens e serviços. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG!N CIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de viaência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epígrafe, 
com Inicio na data de S(vi1enda_lnlcial_contra10) e encerramento em S(vi1encta_finaLcontrato), e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do arUgo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vigência scr4 automatlcam l'.?ntc prorrogado, lnd1:?p1:?ndcntcm1:?nt1:? dl'.? termo aditivo, quando o objeto nllo 
for concluído no período nrmado ocimo, ressalvadas as providências cabíveis no caso dl'.? culpa do contratado, previstas 
neste Instrumento. 
4.3 -A prorrog.l(:30 de qul'.? tri'lta 1'.?Stl'.? item é condicionada i'IO atesto. pcli'I ;>ul oridi'ldl'.? competente, de que as condlçÕl'.?S e 
os preços permanecem va,ntajosos para a Administraçllio, permitida a negociaç5o com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

S. l - O reame de e1Cecução do objeto a ser e1Cecutado pela CONTRATADA. os Mat eriais que serão empregados e a 
fiK■linçlo pel1 CONTRATANTE slo aqueles previstos no Termo de Reterinci1. 
5.2 - O local e prazo de execuçlo do objeto ser6 itquele definido n1 · ordem de Fomecímento/5ervlço· , conforme prazos 
mini mos estilbelecidos no Termo de Referência. 
5.3 - A forma de\\'xecvçílodo Objeto res~it.irá os critérios estabeleddos no Termo de Refe(l:nda. d1Nendo il CONTRATADA 
observilr todas as ctáusulas ali est.ibded das e que Integram o presente Termo de Contrato. 

ClÁU5ULA 5U ITA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto scró feito nos tet'mos do Art. 140 da Lcl 14.144/21, sendo o objl'.?to l'.?Me<:utado difcrcntc das 
especificações ou apresentarem defeitos, scrlo considerados n3o entregues • 
6.2 -A CONTRATANTE poder.i rejeitar, no todo ou em parte. o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Referên cia e do Contrato. 
6.3- Cas.o o objeto U!Ja ewêCutado com avarias ou em desacordo com as especlflcaç6es tknlcas ou problema de qualldade, 
a CONTRATADA dever A rep6- lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificaç!lo do CONTRATANTE 
durante a vlg,,ncla do contrato, a panlr dai sujeitando-se às penalldades cablvels. 

CLÁUSULA StTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fl scallzaçlo e acompanhamento da execuçlo do objeto, na form1 lnte1ral, sert feita pelo servidor $1flscal_contrato) 
ou outros repreHmtantas, 111peci;ilm•nte dasl1nados, qua anotar, em re1lstro próprio todH as ocorrlncl11, d•t•rmlnando 
o que lor mtcen6r lo à r•1ular izaçlo d■s t11tn ou de l .itos obHrvado1. 
7.2 - As decll6e1 e provldendas que ultntpnsem ■ competencla do Krvldor ou cominlo de recebimento deverlo 5er 
adotadas por seus superlore, em tempo hãbll para a adoçlodas medidas convenientes a Admlnlsttaçao. 
7.3 - A flsc.i1izitt;lo de que trata esta cl .iusula nlo exclui nem reduz a responsabilldilde da CONTMTADA pelos da1101 
ousados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culpasa ou doloH de! quaisquer de seus 
empregados ou prl'.?postos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA scró cfotuada pela Prc:f~tvra Municipal cm até 30 !trinta) dias, mediante a 
opresentaçlo de nota fisca l. devidamente o testada pelo setor competente, bem como as certidões de regulorldólde Junto à 
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CNPJ: 06.554.794/0001-11 

Receita Federal do BrallVPrevidincia, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Munlclplo e seri feito na 
modalidade de trar'\Sferfncla online eKCluslvamente em conta bandrla da CONTRATADA. 
8.2- O pagamento dever, Sf!f efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a •11ecuçlo do objeto, nlo devendo estar vinculado 
a llquldaçllo total do empenho. 
8.3 -A CONTRATANTE não tnddlri em mora quanto ao atraso do pagamento em face do nlo cumprimento pela Contratada 
das obrigações adma descritas ou de qualquer outra causa que esu deu causa, 
8.4 - Consldera,-se ocorrido o recebimento da nota flS<:al ou fatura quando o 6'g3o CONTRATANTE :mmar a e1eec:uç$0 do 
objeto do contrato. 
8.S - A emisslo d.-. N ot<'I Fisc~/Fatura será ptecedid.1 do recebimento definitivo do objeto da contra1açã:o. conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6- Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE dever~ comunlc,1r a empresa para que emita ,1 nota fiscal 
ou faturn com o valor e1tato dimensionado. 
8 . 7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou fatura apres.entada e11pressa os 
elementos necess.irios e e,ssenclais do documento, tais como: 

a) o praio de validade; 
b) a data d,1 emissão; 
c) os dados do contrato e do órglo CONTilATANTE; 
d) o perfodo respectivo de execuç:lo do conmno; 
e) ova1or;apqu;e 
f) eventual destaque do valor de retençlles trlbut.trlas cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentaçlo da Nota Fiscal/Fatura, ou clrcunstlncla que Impeça a llquldaçlo da despesa, o 
pagamento flc■ r.t sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prato para 
pagamento lnlc/ar-se--111 após a comprovaçllo da regularlzaç.lo da sltuaçllo, nllo acarretando qualquer tinus para o 
CONTRATANTE; 

ClÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOlSO 
9.1 - As rearas acerca do cronograma de desembolso são ;tJS esrabelecldas no Termo de Refe~ncla, ane){o a este COnrraro. 

ctÁUSUlA OtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.l - Os pr~os lnlclalmente contratados sJo fixos e lr reaJustâvels no prato de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
10.2 - Após o lntem!gno dt! um ano, e lndependentementt! de pedido do Contratado, os prt!ços Iniciais st!rão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do lndlce lndl(:t! Geral de Pr~os de Mercado • IGP•M, exclusiv.amentt! para as 
obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o lnterv.110 mínimo de um ano será cont.1do a partir dos efeitos fln.1nceiros 
do Ultimo re,1juste. 
10.4 - No caso de atraso ou nJo divulgação do(s) fndice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagar.i ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja{m) divulgado(s) 
o(sl fnd ice(s) definltivo(s). 
10.S - Nas aferições finais, o(s) lndice(s) utílizado(s) para reajusle será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) (ndk:e(s) cstabclecido(s) para reajustamento venha(m) a ser edinto(s) ou de qualquer forma nl'lo possa(m) 
m;,is ser utilizado(s), será(ão) ;,dotado(s), em sub:.titulção, o(sJ que vier(em) a ser determinado(sl pela lqislação então em 
viaor. 
10. 7 - Na ausência de previslo le1al quanto ao índice substituto, as partes eleaerlo novo lndlce oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste ser, realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA- DO EQ,UllfBRIO ECONÔMK:0-FINANCEIRO 
11.l - Os CONTRATANTES têm direito ao equHlbrlo econ6mlco-flnancelro do contraudo, procedendo-se à revlslo do 
mesmo, a qualquer tempo, em rarlo dt! fato lmprevlslvel 01.1 prevlstvel, poro!m com consequências lnCAlculJvels, que onere 
ou de$<>nete e11ct!ss.lvamente as obrlg;)ÇõeS pactu3d.'IS 
11 .2 - A CONTRATADA deverJ formular à Administração requerimento para revlsllo do contrato, comprovando a 
ocor~nclA do aludido fato, acompanh,1do de planilh3 de Cl.lstos com1>3rativ,1 entre a dat3 da formul3<,:1'o d3 prol)OSt.11 e do 
momento do ~Ido de revis.ã:o, demonstrando a, repercussão financeira sobre o valor pach1ado. 
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11.3 - A planílha de cu1to1 referida no pani1rato primeiro devera vir acompanhada de documentos comprobatórios, tais 
como, notas fiscais d• materl■s-prlmas, d• transport• de mercadorias, Usta de preços de fabricantes, alusivas il época da 
elaboração da proposta• do momento do pedido de r111vlslo do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 
12.1 - As despf!sas decorrentes da presente con1rataçAo con-erlo à conta de recursos espedficos conslanados no 
Orçamento Ger3I da Prefeitura Municipal de Altos deste exercklo, na dotaçJo ab3ixo discriminada: 

S(dotacao_orcamentaria_contrato) 
12.2 - A dotação relativa aos e11erclcios financeiros subsequentes ser;& indicada após aprovaç.1o da lei Orçamentária 
re,,spectiva e liber,1Ç!lo dos créditos correspond<!ntes, medlante .-.postil.>mcnto. 

ClÁUSULA Oi!CIMA TERCEIRA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Elligir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidill no Termo de Referência; 
13.3 - Notificar o Contratado, por eKrito, sobre vfcios, defeitos ou Incorreções verificadas no objeto romecido, para que 
seja por ele substituldo, reparado ou corriaido, no total ou em parte, às suas e11pens.as; 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçlo do contrato e o cumprimento dill obrigações pelo Contratado; 
13.5 - Efetuar o pagamt1nto ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no praro, forma e 
condições enabelecldos no pr111Hnu1 Contrato; 
13.6 -Apllcar ao Contratado sançties motivadas pela lnex.ec:uçlo total ou parcial do Contrato; 
13. 7 - Cientificar o órglo de representaçSo Judlcl31 da Advocacla-Ger31 da Uni lo p3ra 3doçlo das medidas cablvels qu3ndo 
do d111cumprlmento de obrlgaçti-es pelo Contratado; 
13.8 - hpllcltam@nte emitir decido u,bre todas as soHcltaçti-es e reclamaçl!les relacionadas fl ll!){ecuçlo do preu-nte 
Contrato, resulvados os requerimentos manlfen■mente lmpenlnentes, meramente protelatórlos ou de nenhum lntereue 
p.'lra a bo;, execução dQ ajuste. 

13.8.l - Concluld;1 a lnstniç.ão do requerimento, a Administraç$Q terá o pr.1110 de 10 (det) dias pa~ decidir, 
admitida a prorrogaç.ão motivada por igual período. 

13.9-A Administração n.to responder.i l)Or' Quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros. ainda que 
vinculados à execuçlo do contrato, bem como por qualquer dano cauudo a terceiros em decorrfncl ■ de ■todo Contratado, 
de seos empre,gados, prepostos ou subordinados. 

ClÁUSUlA DtCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - O Contra1.-.do deve cumprir todas as obrigações const3ntes dest.e contrato t! em seus ane1tos, assumindo como 
e11clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bo3 e perfelt.1 el(('cuç!lo do objeto, observando, ainda, .>s 
obrigações a seguir dispost3s: 

14.1.1- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugu~s. e da relação da 
rede de asslst~ncla técnica autorlrada; 
14.1.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Deresa do Consumidor (Lei n1 8.078, de 1990); 
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mjxlmo de 24 (vinte e quatro) hOfas que antecede a data da 
entrega, os motivos que fmpossibilltem o cumprimento do praro previsto, com a devida comprovaçlo; 
14.1.4 - Atendt!r às determinações regulares emitidas pelo fisca l ou gestor do contrato ou autoridade supedOf 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados; 
14.1.5 - Reparar, corrlalr, remover, reconstruir ou substituir, h suas e){pensas, no total ou em parte, no prato 
fiudo pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vlclos, defeitos ou Incorreções resultantes da 
execuçlo ou dos materiais empre11dos; 
14.1.6 - Responsablllrar-s111 pelos vlclos e danos decorrentes da e){ecuçlo do objeto, bem como por todo e 
qualquer di.no causado à Administr~lo ou tt!rceiros, não redutindo t!~ responubllidade a flscalizaçJo ou (1 

acompanhamento da eHcuçlo contratual Pll!IO CONTRATANTE, que flcar.t autorlzado.11 descontar dos pagamentos 
dt!vldos ou da garantia, caso eMlglda, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14 .1. 7 - Quando não for posslvel a verificação da rt!gularldade no Slstt!ma de Ctidastro de F()(necedores - SICAF, 
a empresa CONTRATADA dever.i entregar ao setor responsável pela fiscallzaÇ.So do contrato, Junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segl.lridade Social; 2) 
certid!ío conJunt.~ relativa aos tributos federai s e à Dívida Ativa d.1 Unl!lo; 3) certidões que comprovem a 
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re1u1aridade perante a Faz.enda Estadual ou Olstrlta1 do domlc/110 ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regul■ ridad• do FGTS- CRF; e 5) Cenldlo Negativa de Débitos Trabalhlstas -CNDT; 
14.1.8- Responsablllzar-se pelo cumprlm111nto das obrl11çlles previstas em Acordo, Convençlo, Olssldlo Col111tlvo 
de Trabalho OY equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrlaaçti-es trabalhlstas, sociais, 
prevldt!ndãrlas, trlbutãrtas t! as demais previstas t!m legislação específica, (:Uja tnadlmpl~ncla n.ão transfere a. 
responsabllldade ao CONTRATANTE; 
14.1.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatqver ocorrência anormal ou 
acldt!nte q l.11!, «i vef'lflque no local da execução do obtt!to c,:,nrr.atual. 
14.1 .1.0- Paralisar, por determinaç.:io do CONTRATANTE, qu.'llquer atividade que n~o esteja sendo e•ecut.ada de 
acordo com a boa técnlc.1 ou que ponha em risco a seguranç,1 de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.1.1- Manter durante toda a vlg~ncla do contrato, em comp.1tibllid.1de com as obrigações assumidas, todas as 
colldiçõe!'s exigidas p.1ra habilitação na liclt.lç~o. ou para quallficaç.:lo, na contrataç-:io direta; 
14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contra to, a reserva de cargos prevista em lei para 
pe,ssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou par-a aprendiz, bem c:omo as reservas de cargos 
previstas na legistaçlo (art. 116); 
14.1.13 - Comprovilr a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra10 fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paril1r,1fo único); 
14.1.14 - Guardar 511110 sobre todas as Informações obtidas em dacorrl ncia do cumprimento do contrato; 
14.1.15 - Arcar com o 6nus decorrente da evantua1 equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos vartJvels decorrentes de fatore s futuros e Incertos, devendo complement•• 
los, caso o previsto lntclalmente em sua proposta nlo seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contrataçlo, e){ceto quando ocorrer ala um dos evt1ntos arrolados no art. 124, li, d, da lei nt 14.133, de 2021. 
14.1.16- Cumprir, al!Mi dos postulados lqals vigentes de lmblto federal, estadual ou munlcipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
14.t .17 - Alocar os empreRados necessl. rios, com habil itaçJo e conhecimento 3dequados, ao perfeito 
cumprimt!nto das dáusutas deste contr3to, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utt!nsílios 
demand.ldos, cuja quantidade, qualidade e tt!cnologla dt!ver.\o atender :is recomendações dt! boa técnica e a 
leglslaçlo de regtncia; 
14.1.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lel n• 13.709, de 14 de ■gosto de 
2018, adotando medidas eflcates para proteçlo de dados pt!ssoals a que tenha acesso por força da Hecuçlo deste 
contrato; 
14.1. 19 - Condu11r os trabalhos com estrita observância às normas da leglslaçJo pertinente, wmprlndo as 
determinações dos Poderes Públícos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplína. 
14.1.20-Submerer l)reviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaç~o. quaisquer mud3nça s 
nos métodos e1tecutivos que fujam .\s especificações do memori.JI descritivo ou instrumento consênere. 
14.1.12 - Nlo permitir a utilizaç.3o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçlo de 
aprendiz para os maiores de quatorze ano5, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, pe,-igoso ou Insalubre. 

a.AUSULA Of:CIMA QUINTA - DA f:XTINÇÃO CONTltATUAl 
15.1 - O contrato se ex.tingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações n:lo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fica ril prorrogada até a concludo do objeto, 
caso em qua deveril a Admlnlstraçlo providenciar a readequaçlo do crono11rama li11ado para o contrato: 

1S.2.1- Quando a n:lo conduslo do contrato referida no Item anterior decorrer de cutpa do contratado; 
a) flcari ele constltuldo 111tn mora, sendo-lhe apllcãvels as respectivas unçti-es administrativas; • ; 
b) podu.t a Admlnlstraçlo optar pela e){tlnçSo do contrato e, nesse cai;o, adotarli as m•dldas 
admltldn em 11111 para a continuidade d■ ■xecuçlo contratual 

1S.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a elCtlnçlo se darli quando vencido o pruo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumprldu ou nlo as obrlgaçtioes de ambas ./15 P3nes contraentes. 

tS.2.1 - O contr,11 to pode ser t111tlnto 3nres do pr;1to nele 1111-,do, $em ônus p,1ra o CONTRATANTE, quando esta 
n5o dispu~ de c~ditos orçamentMios p<'lra sua continuktade oo Qu.lndo entender que o contrato n~o mais lhe 
oferece vantagem. 
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15.2.2 - A elrtinçlo nesta hipótese ocorre râ na próxima data de aniverHrio do contrato. desde que haja ;, 
notificação do contn1t,1do pelo CONTRATANTf nesse sentido com pelo menos 2 (dois) m~~ de ant~-çedéncis1 
d~-sse dia. 
15.2.3 - caso a notlflcaç-:.o da não-c:ontlnuldaOO do cot1trato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) ~es da data de .1nlversário. a e)rtlnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunlcaç~o. 

15.3 - O contrato pode ser ex.tinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 d3 Lt!i n1 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

1S.3.1 - Nesta hipótese, aplluim-se ti.mbém os anfgos 138 e 139 da mesma lei. 
15.3.2-A alteração social ou a modificaçlo da finalidade ou da estrutura da empresa nlo enie/ar, a resclslo se 
nlo restringir sua capacidade dt! concluir o contrato. 

l S.3.2.1-Sfl a operação Implicar mudança da pessoa Jurídica contratada, deverá ser formalb ado termo 
aditivo para alteraçlo subjetiva. 

15.4 - O termo de resclslo, sempre que possível, será precedido; 
15.4.1 - &ii!anço dos eventos contratuills J.11 cumpridos ou parclalmente cumpridos; 
15.4.2 - Relação dos pasamentosjá efetuados e ainda devidos; 
15.4.3 - lndenilações e multas. 

CLÁUSULA OtCIMA Sl!!XTA - DAS Pl!!NALIDAOfS CONTRATUAIS 
16.1 - Comete Infração administ rativa, nos termos da lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inc){ecuçõo parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecuç:lo parcia l do contrato que cause grave dano .\ Administraç:io ou a,o funcionamento 
dos servi.;os pllbllcos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecuç.3o total do contr.ito; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) nlo mAntlver a proposta, salvo em dt!Corrfncla de fato superveniente devfd■mente Justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação e11lglda 1>3ra a contratação, quando convocado 
dentrQ do prato de v .. Hdade de sua proposta: 
g) en~Jar o reta rdamento da ex.~-cução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo Ju~tiflcado; 
h) apreS(!ntar decl,tr.,ç:lo ou docum1:nt~:io fatsa e1tl&ida p.,,-., o certame ou pres tar declaraç:io fal sa duran1e 
a dispensa ek:trtinica ou execução do contrato; 
i) fr.,ud ar acontr.i tação ou praticar oto fr{oodolento no e•~cuç-Jo do co,\trato ; 
j) comportar-se de modo ínldôneo ou cometer fraude de QU.llquer natureza: 
k) pr3ticar ilt.os il lci1oscom vistas 3 frustrar os objetivos do ct!name; 
1) pr3tlc3r ato lesivo previsto no 3rt. St da Lei nt 12.846, de 10 de agosro de 2013. 

16.2- Serão aplicadas ao res.ponsâvt!I pelas infraçlles adminiitrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1) Advert.!!nda, quando o Gonrratado der cauu l lnexecuçllo puclal do contrato, sempre que nlo se 
Justificar a lmposlçllo de penalldade mais grave (art. 156, §2', da lei); 
li) lmp• dlmento d • llcltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas b, c, d, e, f e ti 
do 1ubl1em acima deste Contrato, sempre que nlo se Jusilflcar ■ lmposlçllo de penalld■de mais,,.,... (an. 156, 
§411,da l ei): 
111) Dvdaraçlo de lnktonwldada par.i licitar v contr.ltar, quando pr.tticadas as condutas descritas na, alíneas 
h, 1, j, k e I do sobltem acima deste Contrato, bem como nas allneas b, e, d, e, f e a. que justifiquem a lmposlç,o de 
penalidade mals 1rave (art. 156, SS•, da lei); 
bl Multa de: 

1) 0.03% (três centésimos por c.enlo) por dia sobre o valo, dos produtos ou serviço entregues rom atraso. 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela cont inuidade da multa ou pelo 
rescisão, em razJo d.1 lnexecuç3o total; 
li) 0,06K (seis c~t~slmos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorr~nclas de atr3sos 
em qualquer outro prazo previsto nesre instrumento, não abrangido pel3s demais 3line3s; 
iii) S % (cinco por cento) sobre o valor 11lobal atualizado do contrato, pela não manutenç.lo das condições 
de habilitação e qu3lificação exigidas no instrumento convocatório; 
lv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recuu na assinatura do contraio, 
rescisão contratual por lnexecuç:lo do contrato, caracterltando-se quando houver reiterado 
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descumpr ímento de obf'l1ações contratuais, en1re1a Interior a 50% (clnquen11 por cent o) do contratado, 
atraso superior ao prazo Hmlte de trinta d ias, H tabeleddo na allnea "a", ou os produtos ou serviços forem 
entregues fora das especJflcações constantes do Termo de Referfncla e da p roposta da CONTRATADA; 

lG.3 -A aplleaçlo das sanções previstas neste Contrato nlo exclul, em hipótese alguma, a obrlgaç.llo de reparaçlo Integral 
do dano e.1usadoao CONTAATANTI (art. 1S6, §~). 
16.4-Todu. as unç&!s previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulatlvamente com a multa {art, 1S6, §7t). 

16.11.1 - Antes da aptlcação da multa seri facultada a defesa do Interessado no prato de 15 (quinze) dl.iis 1ltels, 
cc11uado da dau de sua lnt iMaç,io (:-irt. 157): 
1,6.4.2- Se a multa aplicada e as indenilações cabfveis forem wperiores ao valor do pagamento eventualme nte 
devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse va lor, a diferença ser.i descontada da garantia 
prestada ou scr.i cobradajudlclalmC?ntC! (art. 156. §811). 
16.4 .3 - PrevlamC!nlC! ao encaminhamento ;) cobr.1nça Judicial, a multa poderá ser recolhlda administrativamente? 
no prazo málÕmo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunlcaç:lo enviada pela autoridade 
Cor'l'lpetente. 

16.5 -A aplicaçao das sanções realizar•se-4 l!ffl processo adMinistratNo que a$$C'gure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, t1bs-ervando-se o procedimento previstt1 no caput e panigraíos dt1 art. 158 da lei nt 14.133, de 2021, para a~ 
penalidades de impedimento de licitar ect1ntratar e de declaraçlt1 de inidt1neidade para licitar ou contratar. 
16.6 - Na aplícaç;lo das sanções serllo considerados (art. 1515, §1•): 

a) a natureta e a 1ravldad■ d■ lnfraçllo cometida; 
b) H pecullarldades do caso concreto; 
c) H clrcunstlnclas a1ravante1 ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a lmplantaçlo ou o aperfeiçoamento de programa de Inteiridade, conforme normas e orlentaç~es dos 
6rglos de controle. 

16.7- Os aios previst0$ como infraçÕl)s administrativas na Liel no 14.133, ~ 2021, ou em outras leis de licitaçl5f!s e contratos 
da Adminis1ra,;11io Pôblica que 1ambbn 5-ejam tipificad0$ como aros lesivos na lei n• 12.846, de 2013, set:io apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito J)(Ocedimental e autOfidade competente definidos na 
reterld1Lel (1rt. 159) 
16.8-A personalidade jurídica do Contratado poderi ser desconsiderada sempre que utlllnda com abuso do direito para 
fadlltar, encobrir ou dlss lmular a pritlca dos atos llfcltos previstos neste Contrato ou para provocar confuslo patrtmontal, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sançaes aplicadas à pessoa Jurldlca serio f!stendldos aos seus administradores e sócios 
com poderes de admlnlstraçlo, à pessoa Jurldica sucessora ou li empresa do mesmo ramo com re lação de collgação ou 
controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defes,1 e a 
obrigatoriedade de análise juridlc:a prévia far1 . 160) 
1.6 .9-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinle) dia$ úteis, contado da dilta de ilp licaç:io da sanç:io, Informar 
e manter atualilados os dados relativos às sanções por ela aplic.1das, p.1ra fins de publicidade no cadastro Nacional de 
Empresas lnid6neas e Suspensas (Cels) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnst ituldos no tlmbito do Poder 
ExecuUvo Federal. (Art. 161) 
16.10-As sanções de impedimento de !!citar e contratar e declaraçao de inldoneidade para licitar ou contratar são passl...eis 
de reabilitaçQio na fl)(ma do art. 163 da l e i nl 14.133/21. 

ClÁUSULA Dl!OMA stflMA - DA GAftANTIA DE D:ECUÇÃO 

17. l - As regras acerca da prestaçlo de garantia na presente contratação slo as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a ei;te Contrato. 

CLAUSULA DtCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

18. l - Eventuals alteraçc5es contratuais re1er•se-lo pela disâpllna dos arts.124 e se1uintes da l e i no 14.133, de 2021. 
11.2- O Contratado 6 obrlaado a aceitar, nas mesmas condlç&is contratuais, 01 acr,lilclmos ou supra116e1 que H fizerem 
necessários, ate o llmlte de 25% (vinte e cinco por cento) do \lalor Inicial atuallz.ado do contrato. 
18.3 - Registros que nlo caracterizam alteraçlo do contrato podem ser rullzados por sJm ples apostb, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 202 1. 

CLÁUSULA º'CIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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19.1 - 0s casos oml~os ser:io decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nv 14.133, de 2021, 
e: demais nonnas federais aplic.1veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nv 8.078, de: 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIG!SIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.l - ~ vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA. não se 
responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - ~ permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessóría e instrumental, pelos quais a CONTRATADA 
manter•se•á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIG(SIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demals diplomas l~ais. 
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçc:io deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nV 14.133/21 
21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de {Altos• PI. E por estarem assim acordes, assinam o 
presente Contrato, em 03 (tr~s) vias, de igual teo,-e forma na presença das duas testemunhas abaix:o assinadas. 

Altos· PI, XX de XXXX de 2024 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATANTE 

André Gomes Soares 
Agente de Contr:uaçllo 
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DECRETO Nº 027/2024 de 10 de maio de 2024. 

NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE ALTOS/PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI ESTADO DO PIAUI, MAXWEEL PIRES FERREIRA no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere no artigo 91. Inciso I da lei Orgânica Municipal de Altos- PI, 05 de 
abril de 1990. 

DECRETA: 

Artigo 1° - nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE ALTOS/PI, para o biênio de 2024-2028 , a partir desta data 06 de maio de 2024, 
conforme a composição abaixo: 

a)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia l e Cidadania: 
karen Raulino Costa - Titular 

Marta José de Almeida • Suplente 

b) Secretaria Municipal de Educação: 
Maria da Anunciação Sousa Reis -Titular 
Melkyzedek Barbosa Abreu - Suplente 

c) secretaria Munlcipal de Saúde: 
- Ju1ianne Maria Macedo de Carvalho- Titular 
- Edyneia Vasconcelos Peres Oliviera - Suplente 

d)Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: 
-José Claro de Oliveira - Titular 
Joao Damásio de Oliveira Neto - Suplente 

e) Associação das Boieiras e Confeiteiras Solidária de Altos - ABOSC: 
- Maria Glldete Pessoa Cavalcante - Titular 
- Rosália Pinheiro do Nascimento - Suplente 

f) Associação das Mulheres Produtoras Rurais da Comunidade Lembrada 
AMPROCOLA: 
- Oinalva Pereira de Andrade Chaves - Titu lar 
- Deuzenira de Jesus Macêdo - Suplente 

e Adjacências -

Centro AClm lnistrativo ele A ltos, Av . Nossa Senhora ele Fátima, N• 4446 Q -B Lote 1, Conjunto Primavera 
. CEP: 64 .290-000 I CNPJ : 06.554 .794/0001 -11 
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g) Associação das Baleias Amadoras -ABAS: 
• Cicera Maria Pereira de Carvalho - Titular 
• Ruth Ellen Carvalho de Sousa - Suplente 
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h) Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Morro do Uruguai: 
- Francisco da Costa Rabelo - ntular 
-Antônio Wilson Pereira Chaves - Suplente 

Artigo 2." • Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de ALTOS-PI, em de 10 maio de 2024. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:787896 
13368 
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